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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

projeto .
rauHERO
protocolo

PROWOl^

279/9/
3334/97

21/10/97

Projeto de Lei no.

Institui a Semana da Consciência Negra nas

escolas da rede municipal e dá outras
providências

Artigo 1". - Passa a fazer parte do calendário de comemorações oficiais do município a
Semana da Consciência Negra, que deverá ocorrer na semana de 20 de Novembro de cada ano
- Dia Nacional de Consciência Negra, por ocasião da morte do líder negro Zumbi.

Parágrafo 1". - Durante a semana, as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver
atividades qne resgatem a trajetória da luta de Zumbi e do movimento negro atual, e
promovqm a análise da situação do negro na sociedade brasileira de hoje.

Parágrafo 2°. - A realização das atividades da Semana da Consciência Negra deverão
contar, obrigatoriamente, com a participação das entidades do movimento negro com atuação
no município.

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de Outubro de 1997
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Vereador PC DO B
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto que visa criar na consciência dos estudantes a valorização do negro, que
teve participação definitiva na construção da história do nosso país, e mesmo assim é vítima
do preconceito, que qualifica a raça negra como inferior.

Em função dessa discriminação, muitas vezes são negados aos negros seus direitos básicos,
tirando-Ihe inclusive o direito à cidadania plena.

ímFORTE
'^ereador PC DO B
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dSi CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Lei no.

projeto de lei
^OflERO PROPRio

geral!
protocolo.

279/97
3334/97

21/10/97

Institui a Semana da Consciência Negra nas
escolas da rede municipal e dá outras
providências

Artigo r. - Passa a fazer parte do calendário de comemorações oficiais do município a
Semana da Consciência Negra, que deverá ocorrer na semana de 20 de Novembro de cada ano
- Dia Nacional de Consciência Negra, por ocasião da morte do líder negro Zumbi.

Parágrafo 1°. - Durante a semana, as escolas da rede municipal de ensino deverão desenvolver
atividades que resgatem a trajetória da luta de Zumbi e do movimento negro atual, e
promovqm a análise da situação do negro na sociedade brasileira de hoje.

Parágrafo 2". - A realização das atividades da Semana da Consciência Negra deverão
contar, obrigatoriamente, com a participação das entidades do movimento negro com atuaçao
no município.

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotaçoes
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Artigo 3°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de Outubro de 1997

RTEÍIRFÍ

Vereador PC DO B
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto que visa criar na consciência dos estudantes a valorização do negro, que
teve participação definitiva na construção da história do nosso país, e mesmo assim é vítima
do preconceito, que qualifica a raça negra como inferior.

Em função dessa discriminação, muitas vezes são negados aos negros seus direitos básicos,
tirando-lhe inclusive o direito à cidadania plena.
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ ^ ^

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 279/97

INICIATIVA; Almir Forte dos Santos

RELATOR: Vereador Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que institui a Semana da Consciência Negra nas escolas da
rede municipal e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por imanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em /Ode novembro de 1997.

JOSÉ/CÃrLUS^ABADINI - Presidente

pf^I^vI^^reRRE^^ - Relator
TÚLIO JANnr^^e^CHANJG - Membro

RUA BARÃG Dü ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHCEIRC OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA, CULTURA,
ESPORTES, LAZER E TURISMO

PROJETO DE LEI N° 279/97

INICIATIVA; Almir Forte dos Santos

RELATOR: Alexandre Bastos Rodrigues

RELATÓRIO;
Trata-se de projeto de lei que institui a Semana da Consciência Negra nas escolas da
rede municipal e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em^dde novembro de 1997.

ALMIR

ALE

JATHIR

DOS SANTOS - Presidente

BASTOá RODRIGUES - Relator

IRA- MembroO
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mE CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

o

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇ AMENTO

PROJETO DE LEI N° 279/97

INICIATIVA: Alinir Forte dos Santos

RELATOR: Vereador Almir Forte dos Santos

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que instituí a Semana da Consciência Negra nas escolas da
rede municipal e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em -/^de novembro de 1997.

JATHIR ©OVIES MOREIRA - Presidente

ALME^ FORTE DQS/SÂNTOS - Relator

LUIZ ROBERTO'DA\SlLVA - Membro

RUA BARÃD DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - OAIXA POSTAL 411 - CEP POSOO-HG
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' EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

do

O Vereador infra-assinado , eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seje apreciada na sessão do d i a 10 de

novembro de 1997, os Projetos de Lei n^s 269/97, 273/97,

279/97, com dispensa de pareceres regimentais face a importân
cia dos projetos para o município.

^  Discussão/\rírnvaoo

nor UNANIMIDADE ^
\0 / \ ' /19

Data da Sessão— —

E. deferimento

Sala de Sessões, de de 19
■4-

VEREADORES VES - 004/20000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO

ALEXANDRE B. RODRIGUES X

ALMIR FORTE DOS SANTOS X

BRÁS ZAGOTTO

CAMILO VIANA
V

EDISONV. FASSARELLA
y

ELIMAR FERREIRA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA V

JATfílR GOMES MOREIRA V

JOSÉ CARLOS SABADINI y

JOSÉ COSTA BOECHAT x

JOSÉ RENATO D. FEDERICI Y

JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA y

LUIZ ROBERTO DA SILVA y

^EBATStíÃO ARY CORRÊA X

THÉO DE SOUZA MOURA V

TÚLIO J. ARCHANJO

WALTER GOMES <

PROJETO N'

• REQUERIMENTO N°.

• DATA U/Q\^

• RESULTADO DA^TAÇAO:
APROVADO PM ̂

POR_
SALA

DISCUSSÃO I (,
1 Laaí^Wv
DAS SESSÕES.) 0/\l MT

PRESIDENTE

REJEITADO POR
SALA DAS SESSÕES,

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA DAS SESSÕES 1 1

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A

REQUERIMENTO DO

SALA DAS SESSÕES 1 T~

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:
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TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-110
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